
Prefeitura Municipal de 
Monte Santo publica: 

 
 
 
 Lei nº 044/2018 - Autoriza o Poder Executivo Municipal, proceder, ao 

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de Monte Santo, 
para o exercício financeiro de 2018, a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 
quatrocentos mil reais), na forma que indica e dá outras providências. 
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